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O Senhor JOSÉ G íK a IíDO ALVBS, Prefeito Minici' 
pal de Lorena, usando das atribuições que lhe sao conferidas ■ 
por Lei,

R  fí S O L V  B:

Conceder ao Sr. FRANCISCO CAWIIÍDÉ HKNRIyUfí - 
DA COSTA, Fiscal Geral, padrão H0 ,,, lotado no Serviço de Fis
calização, quarenta e cinco (í;5) dias de llcença-premio, a —  
partir do dia 31 de dezembro p.f., relativa a metade (1/2) —  
restante da licença-pre; io concedida pela Portatia nO 1083 de 
17/09/1 9 6 9» conforme pedido feito em o requerimento protocola 
do sob nQ 2 3 7 4» de 17 de novembro de 1970> Que recebeu o se
guinte despacho:"Deferido. Baixe-se Portaria".-.-.-.-.-.

RííGISTRü;=Sí:; ̂  CUIIPRa-SB.

P.M. de Lorena, 15 de Dezembro de 1970 
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— jfpSS! 5G1ÍRALD0 ALVjíS —  -Prefiito Municipal-—

Registrada e publicada na Divisão do Bxpe • 
diente da Prefeitura Municipal, aos I5 de dezembro de 1.970.
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